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LEI Nº 9.602, DE 21 DE JANEIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre legislação de trânsito e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET, a que 

se refere o parágrafo único do art. 320 da Lei nº 9.503, 23 de setembro de 1997, passa a 

custear as despesas do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN relativas à 

operacionalização da segurança e educação de Trânsito.  

 

Art. 5º A gestão do FUNSET caberá ao Departamento Nacional de Trânsito - 

DENATRAN, conforme o disposto no inciso XII do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997.  

 

Art. 6º Constituem recursos do FUNSET:  

I - o percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas, a 

que se refere o parágrafo único do art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;  

II - as dotações específicas consignadas na Lei de Orçamento ou em créditos 

adicionais;  

III - as doações ou patrocínios de organismos ou entidades nacionais, 

internacionais ou estrangeiras, de pessoas físicas ou jurídicas nacionais ou estrangeiras;  

IV - o produto da arrecadação de juros de mora e atualização monetária incidentes 

sobre o valor das multas no percentual previsto no inciso I deste artigo;  

V - o resultado das aplicações financeiras dos recursos;  

VI - a reversão de saldos não aplicados;  

VII - outras receitas que lhe forem atribuídas por lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 

aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 

fiscalização e educação de trânsito.  

§ 1º. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas 

será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e 

educação de trânsito. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na rede mundial de 

computadores (internet), dados sobre a receita arrecadada com a cobrança de multas de 

trânsito e sua destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.724, de 4/10/2018) 

 

Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

integrar-se para a ampliação e o aprimoramento da fiscalização de trânsito, inclusive por meio 

do compartilhamento da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015, convertida na Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

 

Art. 321. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 2.613, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Regulamenta o art. 4º da Lei nº 9.602, de 21 de 

janeiro de 1998, que trata do Fundo Nacional 

de Segurança e Educação de Trânsito - 

FUNSET. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, e nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET, a que 

se refere o art. 4º da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, tem por finalidade custear as 

despesas do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, relativas à operacionalização 

da segurança e educação de trânsito. 

 

Art. 2º A gestão do FUNSET caberá ao DENATRAN, por força do disposto no 

art. 5º da Lei nº 9.602, de 1998, conforme competência atribuída pelo inciso XII do art. 19 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


